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DECRETO NO 200 
Declara de interesse social, para fins de de 

sapropriação amigável ou judicial, o 	Lote 

"A", da Subdivisão do lote n2 45 e 46, da Gle 

ba Palmital, da Colõnia Serra dos Dourados, 

Município de Umuarama, Pr, "JARDIM VALE 	DO 

SOL". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, especialmente das di'sposições contidas na 	Lei 

n2 4123; de 10 de setembro de 1962, Art. 22, IV, c/c, Decreto-Lei 	no 

3365, de 21 de junho de 1941, e, 

1.- CONSIDERANDO a necessidade de regularização do‘Loteamento "JAR 

DIM DO SOL", constituído pelo Lote "A", da Subdivisão do lote n2 45e 46, 

da Gleba Palmital, da Colõnia Serra dos Dourados, Município de Umuarama, 

Pr, com área de 4.763782 Na, por se tratar de zona urbanizada, com ocupa 

ção de mais de dez anos, constituindo-se no patrimõnio conhecido 	por 

"VILA UNIÃO": 

2.- CONSIDERANDO que a grande maioria dos adquirentes sè,constitui 

de pessoas sem muitas posses; 

3.- CONSIDERANDO, finalmente, o real interesse do Município em so 

  

 

lucionar os problemas de regularização documental daqueles imOveis, 

    

 

DECRETA: 

        

 

Art. 12. Fica declarada de interesse social, para fins de desa 

propriação amigável ou judicial, a área de terras constituídas pelo lote 

"A", da Subdivisão do lote n2 45 e 46, da Gleba Palmital, daCõlonia Ser 

ra dos Dourados, Município de Umuarama-PR, com área de 4.763782 Na, 	de 

propriedade de Damaris das Graças Assunção Reggiani, com os seguintes li 

mites e confrontações; "Começa em um marco cravado na lateral de 	uma 
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estrada e divisa do lote n2 46/A, deste marco segue com rumo NE 38254' com 

uma extensão de 305,00 metros, confrontando com o lote n2 46/A até o outro 

marco cravado na divisa do lote n2 46/A e na divisa do lote n REM desta sub 

divisão deste marco segue com rumo SE 48256' com uma extensão de 214,00 me 

troa, confrontando com o lote REM desta Subdivisão até o outro marco crava 

do na divisa do:!lote n2 45, deste marco segue com rumo SO 44213' com 	uma 

extenso de 160,00 metros, confrontando com o lote n2 45, até o outro marco 

cravado na divisa do lote n2 45/A-1 deste marco segue com rumo SE 	46220' 

com uma extensão de 137,00 metros, confrontando com o lote n2 45/A-à, até 

o outro marco segue com rumo SO 41200' com uma extensão 121,80 metros, con 

frontando com o lote n2 45/A-1, até o outro marco cravado na la-teral de uma ., 	• 
estrada ja citado inictalmente deste marco segue com uma extensão de 96,00 

metros, pela lateral da referida estrada até o outro marco ponto de partida 

desta descrição." 

Art. 22. O imOvel expropriado se destinara ao Loteamento "JAR 

DIM VALE DO SOL", cuja regularízação.documental, ora se objetiva. 

Art. 32. Fica- reconhecida a urgáncia de que trata o art. 	15 

do Decreto-lei n2 3365 que será alegada em Juizo, para imissão provisõria 

na posse. 

Art. 42. Este Decreto entra em vigor na data de sua publica 

çao, revogadas as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de .tpTvembro de 1988. 

OMát0 FUSO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

*- 
,9srí2R JOSÉI yÉLIO 

Aecretario de Asa ntos Jurídicos 

AAB/jas. 
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